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tórios sistematizados dos Grupos de Trabalho  aprovados em plenária, e anexos. 
Art. 39 - A Comissão Organizadora acompanhará e deliberará sobre as atividades da Coordenação Executiva, devendo o (a) Coordenador(a) 
Geral apresentar relatórios nas reuniões ordinárias da Comissão que forem necessárias ou convocadas. Também a Comissão Organizadora _ 
fica estabelecida como validadora e arbitral dos cadastros e processos de escolhas dos delegados e também para os eventuais questionamen-
tos dos casos omissos nos documentos formais estabelecidos (Decreto, Regimento e Regulamento da 7ª Conferência).
CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 40 - As despesas com a organização geral e com a realização da 7ª Conferência da Cidade correrão por conta de recursos orçamentários 
próprios da Prefeitura Municipal da Cidade de Maricá.
§ 1° - A 7ª Conferência da Cidade deverá contar, para sua organização e realização, com recursos orçamentários alocados pelo Executivo 
Municipal.
§ 2° - A 7ª Conferência da Cidade convocada pelos segmentos, deverá contar com o apoio de recursos financeiros municipais, na forma esta-
belecida pela Comissão Executiva, em comum acordo com a Secretaria de Urbanismo.
Art. 41 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 10 de maio de 2022.
Celso Cabral Nunes 
Matrícula: 109.554
PRESIDENTE DO CONCIDADE
SECRETÁRIO DE URBANISMO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
ANEXO I – TABELA DE DELEGADOS E PARTICIPANTES
Tabela de vagas do regimento delegados inscritos:
Município de Ma-
ricá

Pop censo 
2010

Pop estim 
2021 Delegados (as) Independentes – Munícipes ou outros cida-

dãos, moradores dos 4 Distritos - > 20 %
N° de vagas/ 
delegados

Percentual
Aproximado

Distritos IBGE IBGE
Pop. IBGE 127.461 167.668 100 % 25 10 %

Centro- Sede -1° 58.275 76.658 45,72% 9
Ponta Negra – 2° 12.236 16.096 9,60% 4
Inoã –
3° 22.611 29.744 17,74% 5

Itaipuaçú –
4° 34.325 45.153 26,93% 7

N° de vagas/ delegados ONG EntProf/ 
InstPesq Empr. Mov. Pop Trab. Gov. Total delega-

dos %

Delegados (as) Independentes – Munícipes 
ou outros cidadãos, moradores dos 4 Distritos 
- > 10 %

----
Ponta 
Negra 
– 
Inoã 
Itaipu-
açú –

----
4
5
7

----

Cent ro- 
Sede - 9

-- --- 25 10 %

Delegados (as) 
de segmentos 
organizados - > 
(43% + 7%) = 50 
%

TOTAL % - Per-
centuais min. por 
categorias

4% 6% 8% 24% 8% 35%
107 43%

TOTAL NU-
MÉRICO 8 12 18 51 18 -----

Delegados (as) de setores do poder público -> 
(35% + 5%) = 40 % ---- ---- ---- ---- ---- 88 88 35 %

C o n s e l h e i r o s 
ConCidade Segm.org. 2 2 2 10 2 - 18 7 %

setores do 
executivo ---- ---- ---- ---- ---- 12 12 5 %

TOTAL  NUMÉRICO - Delegados 10 14 20 86 20 100 250 100 %

TOTAL % - 
Percentuais min. por categorias 4% 6% 8% 35% 8% 40% 100 %

Outros Participantes;

Observadores e Convidados – 8% do total de 
delegados. 20 8%

Suplentes – cerca de 1/3 dos titulares de seg-
mentos organizados ~ 12 % do total de dele-
gados.

35 15 %

TOTAL DE PARTICIPANTES 
DA 7ª CONFERÊNCIA 305 100 %

GLOSSÁRIO PARA DELEGADOS ELEITOS NA CONFERÊNCIA:
Delegado de conferência: é a pessoa eleita em encontro, que representa determinada proposta ou grupo/segmento da sociedade, sindicato, 
grêmio, associação, etc.
 • com direito à voz (que pode sugerir e ou propor)
 • com direito a voto (uma única vez por votação, não sendo permitida a acumulação de direito de voto)

Direito à voz e voto: só os delegados terão direitos plenos à voz (suge-
rir e propor políticas), e votar as questões propostas pelo (as) outros 
(as) delegados (as) às políticas ali debatidas.
Plenária: é o espaço físico ou virtual que tem a finalidade de fazer in-
tercâmbio/articulação política entre delegados, no debate de questões 
conjunturais e estruturais.
Organização da plenária: 
COMO PODEMOS TER DIREITO À VOZ? COMO DEVEMOS NOS 
COMPORTAR?
Podemos proceder de diversas formas, tais como:
• Destaque: separa determinado assunto debatido no texto em discus-
são para depois ser aprofundado;
 • Esclarecimento: pedido de explicação de determinado assunto que 
não tem conhecimento, ou dúvida sobre determinada questão.
 • Questão de ordem: é o questionamento à presidência, para garantir 
o respeito ao regimento. Em qualquer momento da reunião, pode o 
delegado (a) pedir a palavra a fim de  levantar questão de ordem. As 
questões devem ser formuladas em termos claros e precisos, identi-
ficando o artigo do regimento que esteja sendo desobedecido, sendo 
resolvidas pelo presidente.
 • Encaminhamento: apresenta para votação uma proposta ou suges-
tão, como moção, questão de ordem, funcionamento da plenária e 
decisões tiradas na plenária final.
 • Adendo: texto a ser adicionado a uma proposta de outro delegado (a) 
ou redação de texto do relatório que está sendo debatido na plenária.
 • Supressão: é eliminação de uma proposta ou pedaço do texto em 
discussão.
 • Substituição: troca do texto ou parágrafo existente por outra redação.
 • Proposta: elaboração de uma ideia, que tenha objetividade e clareza 
no que quer se atingir.
 • Moção: é a carta aberta que registra a aprovação ou discordância 
de pessoas ou grupos, dentro de uma assembleia.  No caso de uma 
Conferência pode ser realizada acerca de uma questão, ou relativa a 
qualquer incidente que surja no evento, manifestando apoio ou repú-
dio ao encaminhamento dado ao assunto em questão pelo destinatário 
da moção. A Moção, para ser incorporada como Moção de Conferên-
cia, é submetida à Plenária Final para deliberação.
 • Roteiro de Moção: destacar quem está encaminhando; em nome 
de quem foi elaborada/relativo ao fato; esclarecer o tipo de moção 
(repúdio, insatisfação, apoio, solidariedade, etc); justificar qual a base 
(legal, técnico-científica ou outra); o que propõe; destinatário; data e 
signatários (apoiadores/assinatura).
 • Defesa de proposta (contra ou favor): depois de apresentados os 
temas, sugestão ou proposta à plenária, se tiver dúvida, ou outra pro-
posta, pessoas falam uma ou duas a favor e o mesmo número contra 
a proposta, observado o tempo determinado no regimento.
 • Regime de votação: é o momento em que a proposta apresentada é 
colocada em votação, (quando já foi debatido, esclarecido e ninguém 
tem nenhuma dúvida) – durante o regime de votação ninguém pode 
sair ou entrar no plenário e não se podem propor questões de ordem 
ou esclarecimento.
• Abstenção: é manifestação de votação de não escolher nenhuma 
proposição que está em votação – equivalente ao voto em branco.
 • Recurso: é reclamação à presidência quando alguém acha que foi 
prejudicado em qualquer forma de participação ou ação debatida na 
conferência, ato que pede para rever ou anular uma decisão.

PORTARIA Nº 004/2022 DE 10 DE MAIO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A VALIDAÇÃO DE CADASTRO DAS INSTITUI-
ÇÕES E ENVIO DE DELEGADOS ÀS ATIVIDADES DA 7ª CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE MARICÁ.
O Secretário de Urbanismo do Município de Maricá, CELSO CABRAL 
NUNES, no uso de suas atribuições legais e como presidente da 7ª 
Conferência Municipal da Cidade de MARICÁ e,
CONSIDERANDO que o Decreto nº 836 de 01 de Abril de 2022: 
Dispõe sobre a convocação da 7ª Conferência Municipal da Cidade – 
“Maricá Por Você”, tratando do desenvolvimento urbano sustentável 
de maricá, e dá outras providências; 
Determinou em seu Art. 3º: “A 7ª Conferência Municipal da Cidade 
de MARICÁ será presidida pelo Secretário de Urbanismo e, na sua 
impossibilidade, por seu representante”;
Estabelece no Art. 3º, no § 2º que “A Comissão Organizadora propõe 
as atividades preparatórias da 7ª Conferência”, visando estabelecer: o 
calendário de reuniões, a grade do evento e o número de participantes, 
através da elaboração do Regimento, que dispõe sobre a organização 
e funcionamento da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Maricá, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos delegados re-
presentantes da Cidade de Maricá, para a nova gestão do ConCidade 
em consonância com os regimentos estabelecidos, devendo a eleição 
ocorrer com independência e organização dos segmentos, sendo os 
referidos eleitos no final da conferência, no dia 22 de maio de 2022;
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E determina no § 4º do Art. 3º que: “A SECRETARIA DE URBANISMO – publicará, por meio de portaria, em 
antecedência da abertura da 7º Conferência, as deliberações e orientações da Comissão Organizadora, 
descritas por meio do regimento”.
RESOLVE DAR CIÊNCIA À SOCIEDADE CIVIL SOBRE: 
Art. 1º - É publicada nesta PORTARIA a ‘Validação de Cadastro das Instituições’ para o envio de Delega-
dos, conforme última atividade realizada das pré-conferências, no “Encontro de Entidades” (realizado no 
Auditório do Banco Mumbuca – Rua Modesto da Silva, n° 293) no dia 05 de maio de 2022, que ocorreu 
das 18h ás 21h. Nesta se estabeleceu e formalizou-se as instituições e entidades conforme a lista a seguir:

ENTIDADE CNPJ REPRESENTANTE/ Responsável pela ins-
crição 

TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SINDICAIS
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS 
EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ 

32.532.749/0001-
76 Aline Simonassi dos Santos de Freitas 

SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ 

27.781.269/0001-
09 Cristiane Dutra 

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTAÇÃO E AFINS

27.767.599/0001-
40 Eduardo da Costa Souza 

EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO E AO FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO.
ESCOLAS INTEGRADAS DE ITAI-
PUACU 

27.983.136/0001-
15 Eduardo da Costa Souza 

GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 43.444.088/0001-
43 Simone A. Duarte 

AMARELINHOS NEGÓCIOS E SO-
LUÇÕES INTELIGENTES

43.541.212/0001-
99 Ingrid Menendes D’Oliveira

MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES & DE MORADIA
MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO 
- MNU 

47.309.315/0001-
89 Eduardo Rodrigues da Silva 

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHE-
RES 

67.979.310/0001-
70 Rafaela Cristina De Lima Pequeno 

MOVIDADE -  MOVIMENTO DE-
MOCRÁTICO AFRODESCENDEN-
TE PELA IGUALDADE EQUIDADE 
RACIAL

42.587.711/0001-
54 Claudenise da Silva 

AMAC - ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES E AMIGOS DE CORDEIRI-
NHO 

15.474.118/0001-
29 Maria Jose Cavalcante 

NOVA- UNIÃIO DAS ASSOCIA-
ÇÕES DE MORADORES DE MA-
RICA 

38.479.400/0001-
02 Misael dos Santos 

FEDERACAO DAS ASSOCIACOES 
DE MORADORES DE MARICA 

31.842.297/0001-
66 Jaildo de Souza Santos 

ASSOCIACAO DE MORADORES 
E AMIGOS DE JARDIM JACONE - 
AMAJJ 

22.018.346/0001-
50 Uellignton de Souza Silva 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
UNIDOS EM PROL DE SÃO JOSÉ 
DO IMBASSAÍ

41.165.017/0001-
96 Tadeu da Silva Costa

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE 
MARICÁ

02.801.955/0001-
73 Ingrid Menendes D’Oliveira

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
UNIDOS DO CONDADO

37.393.799/0001-
33 Luz Marina de Souza

CENTRAL DE MOVIMENTOS PO-
PULARES Doc. Pendente ---- x----

UNIÃO DE MARICÁ – ESCOLA DE 
SAMBA Doc. Pendente ---- x----

Grupo Humanos – LGBTQIA+ Doc. Pendente ---- x----
ONGS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
INSTITUTO FLORESTA DARCY RI-
BEIRO - AMADARCY 

09.328.361/0001-
36 Felipe Silva Lima Queiroz 

ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PESQUISA, CONSELHOS REGIONAIS E FEDE-
RAIS DE PROFISSIONAIS
ASSOCIAÇÃO MARICAENSE DE 
BOMBEIROS CIVIS E SOCORRIS-
TAS 

43.827.992/0001-
38 Ygor de Sousa Afonso Oliveira 

DEPARTAMENTO DO RJ DO INS-
TITUTO DE ARQUITETOS DO 
BRASIL 

33.818.600/0001-
10 Antonio Pimentel Sequeira Júnior 

§ 1º - Os (as) delegados (as) das Instituições e Entidades da Sociedade Maricaense, pertencentes aos 

segmentos organizados, deverão ser escolhidos/ indicados por estas instituições válidas entre os dias 13 
e 18 de maio de 2022, período que é anterior à realização e para que seja feito o devido credenciamento 
dos Delegados da 7ª Conferência da Cidade de Maricá. Devendo esta eleição ou indicação ocorrer com 
independência, organização e regramento e acordo dos seus segmentos. Sendo assim, a comissão organi-
zadora designou que sejam indicados os representantes de cada setor, pedimos então que sejam definidos 
os Delegados Titulares e Suplentes conforme o número de vagas do quadro a seguir:

ENTIDADE / INSTITUIÇÃO:
NUMERO DE DELEGADOS 
POR ENTIDADE
TITULARES SUPLENTES

TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SINDI-
CAIS 18 06

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE MARICÁ 5 2

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ 5 2

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO E AFINS 5 2

----- X ------  (Vago– sem cadastro) 3 - Vagas não ocupa-
das ----- X ------  

EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO E AO FINAN-
CIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO. 18 06

ESCOLAS INTEGRADAS DE ITAIPUACU 4 1
GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 4 1
AMARELINHOS NEGÓCIOS E SOLUÇÕES INTELIGENTES 4 1

----- X ------  (Vago– sem cadastro) 6 - Vagas não ocupa-
das ----- X ------  

MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES & DE MORADIA 51 17
MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO - MNU 5 2
UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES 5 2
MOVIDADE -  MOVIMENTO DEMOCRÁTICO AFRODESCEN-
DENTE PELA IGUALDADE EQUIDADE RACIAL 5 2

AMAC - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE COR-
DEIRINHO 5 2

NOVA- UNIÃIO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE 
MARICA 5 2

FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE MA-
RICA 5 2

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE JARDIM JA-
CONE - AMAJJ 5 2

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS EM PROL DE SÃO 
JOSÉ DO IMBASSAÍ 5 2

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE MARICÁ 5 2
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DO CONDADO 5 2
CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES

Doc. Pendente
3 - Vagas 
Convidados/ 
Observadores

UNIÃO DE MARICÁ – ESCOLA DE SAMBA
Grupo Humanos – LGBTQIA+
ONGS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO 10 05

INSTITUTO FLORESTA DARCY RIBEIRO - AMADARCY 5 2

----- X ------  (Vago– sem cadastro) 5 Vagas não ocupa-
das ----- X ------  

ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PESQUI-
SA, CONSELHOS REGIONAIS E FEDERAIS DE PROFISSIO-
NAIS

12 06

ASSOCIAÇÃO MARICAENSE DE BOMBEIROS CIVIS E SO-
CORRISTAS 4 1

DEPARTAMENTO DO RJ DO INSTITUTO DE ARQUITETOS 
DO BRASIL 4 1

----- X ------  (Vago – sem cadastro) 4 - Vagas não ocupa-
das ----- X ------  

§ 2º - Para a Eleição dos delegados dos segmentos, recomenda-se que haja uma reunião devidamente 
registrada em ata, listando a delegação de cada entidade/segmento, conforme as regras que são estabe-
lecidas pelo regimento e regulamento da 7ª Conferência e divulgadas pelo site https://www.marica.rj.gov.
br/7aconferenciadacidade/ & https://www.marica.rj.gov.br/2022/04/06/regimento-regulamento-de-funciona-
mento/ 
§ 3º - As listas contendo os Delegados devem ser encaminhadas por e-mail secretariaurbanismo.marica@
gmail.com ou comunicação oficial à Secretaria de Urbanismo (Rua Álvares de Castro, nº 154 - Antigo nº 
607, Jardim Balneário Maricá, Araçatiba, Lote 01, Quadra 48, Maricá/RJ - Tel: (21) 3731-9777). Para que 
seja providenciado o credenciamento. Os dados necessários são: nome completo, documento de identida-
de (RG ou CPF), celular e e-mail de cada participante inscrito.
Art. 2º - Conforme determina Regimento e Regulamento da 7ª Conferência (Portaria nº 003/2022 de 10 de 
Maio de 2022), no Art. 13 - § 1º - Serão Delegados (as) natos (as), os membros do ConCIDADE, assim são 
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listados os membros neste, representantes da Sociedade Civil Organizada conforme a seguir:
SEGMENTO ENTIDADE NOME
ONG’S  Miguel Morais Silas
ENT. PROFISS. CREA-RJ Jorge Rodrigues de Andrade
ENT. PROFISS. OAB-RJ Itamar José Nascimento
EMPRESÁRIOS CRECI André Ribeiro Candiá
EMPRESÁRIOS CONSTRUTOR Washington Luiz da Silva
TRABALHADORES SINDISERV Cristiane Dutra
TRABALHADORES SINEDUC Aline Simonassi dos Santos Freitas 
MOV. SOC. POP. UJS Carlos Vinicius Maçante
MOV. SOC. POP. APRODESAN Cesar Augusto Leite Santos
MOV. SOC. POP. COMDEF Ayrton de Oliveira Becalle
MOV. SOC. POP. NAÇÃO HIP HOP Barbara Maria da Silva
MOV. SOC. POP. UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES Simone Miranda da Silveira
MOV. SOC. POP. UJS Renata Cléa Redoglia
MOV. SOC. POP. UNEGRO Maria Enoia de Sousa Correa
MOV. SOC. POP. PT-MARICÁ Caio Cesar do Nascimento
MOV. SOC. POP. FAMMAR Eduardo Silva de Souza
MOV. SOC. POP. MNLM Bruno Martins

Art. 3º - Os Órgãos do Poder Executivo CONVIDADOS a participar da 7ª Conferência da Cidade de Maricá, 
serão oficialmente comunicados para que indiquem os Delegados Titulares e Suplentes, que deverão en-
viar formalmente suas indicações entre os dias 13 a 18 de maio de 2022, para que sejam providenciados 
os credenciamentos destes Delegados Governamentais.
Art. 4º - Também como determina Regimento e Regulamento da 7ª Conferência (Portaria nº 003/2022, de 
10 de Maio de 2022), no Art. 13 - § 8° - Serão Delegados (as) Independentes – Munícipes, não vinculados 
a entidades ou instituições de segmentos organizados da Cidade de Maricá, assim como os Observadores 
(reforçando que estes não poderão se candidatar ou eleger os membros/conselheiros ao ConCidades) 
estando listados aqui, os representantes distritais escolhidos nas atividades realizadas em pré-conferências 
entre os dias 19 de abril até o dia 5 de maio de 2022,  conforme consta a seguir:

Delegados Independentes do 1°Distrito – Sede – Centro de Maricá
1. Ana Claudia Alves dos Santos
2. Carlos Alberto Monteiro Alves
3. Fátima Casarin 
4. Fharah Mahrmud da Costa Lima
5. Leonardo Pereira Silva
6. Raquel Simões da Rocha
7. Rosemary Gomes
8. Sergio Luiz de Oliveira Mesquita
9. Vanessa Alves de Oliveira 

Delegados do Independentes  2° Distrito  - Ponta Negra

1. Victor Hugo Menendes Machado

Delegados Independentes do 3°Distrito -  Inoã
1. Carlos Eduardo da silva
2. Diogo Reis Carvalho
3. José Maurício da Silva
4. Juliana Lopes de Jesus
5. Lucas Nascimento Moura

Delegados Independentes do 4° Distrito  - Itaipuaçu
1. Daiani Gonçalves
2. Darlan Ramos
3. Eva Alves Teixeira
4. Julio Cesar R. Oliveira
5. Luciano Gonçalves Rodrigues 

Art. 5º - Ficam Convidados e CONVOCADOS todos os referidos nesta Portaria para integrarem a 7ª Con-
ferência da Cidade de Maricá. 
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 10 de maio de 2022.
Celso Cabral Nunes 
Matrícula: 109.554
PRESIDENTE DO CONCIDADE
SECRETÁRIO DE URBANISMO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: ANTÔNIO
Nº Processo: 0009169/2019
Endereço: RUA DO CANAL N°92 – SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ
Motivo: REGULARIZAR O SISTEMA DE FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO.
N° do Auto: 15031
Data da Lavratura: 18/04/2022
Prazo para recurso: 32 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. RESPONSÁVEL  
Nº Processo: 0004638/2022
Endereço: RUA MÁRIO SANTORO, LOTE 14- SÃO JOSÉ
Motivo: APRESENTAR SISTEMA DE ESGOTO CONFORME DECRETO 291/2019, REMOVENDO QUAL-
QUER TIPO DE LIGAÇÃO COM A RUA.
N° do Auto: 15029
Data da Lavratura:18/04/2022
Prazo para recurso: 30 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: SR. VALDELIZ 
Nº Processo: 0004648/2022
Endereço: RUA PADRE MANUEL R. DA CRUZ, Nº215, QUADRA 06 LOTE 165- DOM FELIPE
Motivo: RETIRAR TUBULAÇÃO QUE LIGA A FOSSA NA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL E CONSTRUIR 
FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO DENTRO DOS LIMITES DO TERRENO, RETIRANDO AS EXISTENTES 
NO PASSEIO PÚBLICO.
N° do Auto: 14773
Data da Lavratura: 08/04/2022 
Prazo para recurso: 7 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR. PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 0004650/2022
Endereço: RUA MARIO SANTORO, LOTE 5- SÃO JOSÉ DO IMBASSAÍ
Motivo: REGULARIZAR INSTALAÇÃO DE ESGOTO COM FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO, REMOVEN-
DO A LIGAÇÃO COM A RUA.
N° do Auto: 15030
Data da Lavratura: 18/04/2022
Prazo para recurso: 27 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: SR PROPREITÁRIO
Nº Processo: 0004626/2022
Endereço: RU EDUARDO CARLOS (ANTIGA RUA 61) QUADRA 273, LOTE 34 JARDIM ATLÂNTICO CEN-
TRAL ITAIPUAÇU MARICÁ/RJ
Motivo: APRESENTAR SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (FOSSA FILTRO E SUMIDOURO) E 
CESSAR VAZAMENTO DE ESGOTO NA RUA.
N° do Auto: 14992
Data da Lavratura: 12/04/2022
Prazo para recurso: 30 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: SR PROPRIETÁRIO
Nº Processo: 0004621/2022
Endereço: RUA DA PAZ (ANTIGA RUA 44), QUADRA 119, LOTE 39 CASA 01, JARDIM ATLÂNTICO CEN-
TRAL- ITAIPUAÇU.
Motivo: APRESENTAR SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (FOSSA FILTRO E SUMIDOURO) E 
CESSAR VAZAMENTO DE ESGOTO NA RUA.
N° do Auto: 14989
Data da Lavratura: 12/04/2022
Prazo para recurso: 30 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDÊNCIAL DAS BRISAS 
Nº Processo: 0004606/2022
Endereço: RUA CECÍLIA ANA FERREIRA (ANTIGA RUA 07) QUADRA 20 LOTE 06A, CHÁCARAS DE 
INOÃ. 
Motivo: APRESENTAR PROJETO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 07/2021, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 0003077/2021
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2021 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
MOTOCICLETA, SEM COMBUSTÍVEL, QUE FIRMAM A COMPA-
NHIA DE MARICÁ- SANEMAR E J.G. MANUTENÇÃO CONSERVA-
ÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E J.G. MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 71 DA LEI Nº 13.303/16, ASSIM COMO 
O DISPOSTO DO ART. 165, INCISO IX, DO REGULAMENTO INTER-
NO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – RILC SANEMAR.
VALOR: R$ 84.600,00 (OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS 
REAIS).
VIGÊNCIA: PASSA A TER VIGÊNCIA DE MAIS 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DO TERMO FINAL DO PRAZO DE VIGÊNCIA ANTERIOR, 
OU SEJA, A PARTIR DE 03/08/2022, DE ACORDO COM O INTE-
RESSE DE AMBAS AS PARTES COMUNICADAS POR ESCRITO 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3077/2021,  EM 
CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 165 E SEGUINTES DO REGU-
LAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (RILC) DA 
SANEMAR
NATUREZA DAS DESPESAS: 60.01.04.122.0099.2218
PROGRAMA DE TRABALHO: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE: 206
NOTA DE EMPENHO: 278/2022
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022
RITA ROCHA
DIRETORA-PRESIDENTE DA SANEMAR 

EXTRATO DO CONTRATO N. º 23/2022
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10112/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TO-
POGRÁFICO CADASTRAL, POR MEIO DE USO DE ATA DE RES-
GISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022.
PARTES: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – SANE-
MAR E R E L MONNERAT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 198 DE 27 DE AGOSTO DE 
2018, O DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018 A LEI Nº 13.303, DE 30 
DE JUNHO DE 2016 E O REGULAMENTO INTERNO DE LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS DA SANEMAR – RILC
VALOR: R$ 2.402.786,93 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E 
DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 
E TRÊS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA.
NATUREZA DAS DESPESAS:  3.3.3.9.0.39.00.00.00
PROGRAMA DE TRABALHO: 60.01.17.512.0055.2216
FONTE: 236 
NOTA DE EMPENHO: 308/2022
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2022
RITA ROCHA
Diretora Presidente
SANEMAR

PORTARIA Nº 081/2022 – DP, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ– 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando os preceitos do Art. 189 § 1º e § 2° do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar – RILC; 
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
do Contrato nº 23/2022, referente ao Processo Administrativo nº 
10112/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE LEVANTAMENTO TO-
POGRÁFICO CADASTRAL SOB DEMANDA, a ser composta pelos 
seguintes membros:
I – Gestor: LEANDRO CARVALHO DOS SANTOS, MAT. 800.161;
II – Fiscal: PABLO DA SILVA PEREIRA E OLIVEIRA, MAT. 800.100;
III – Fiscal: GABRYELL AGUIAR FERNANDES, MAT. 800.181;
IV – Gestor Suplente: BRENDA FERREIRA BARBOSA, MAT. 800.098 
e
V – Fiscal Suplente: FILIPE FERRAZ DE SOUZA, MAT. 800.232.
Parágrafo Único - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 19 de julho de 2022.
Publique-se!
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR.
Maricá – RJ, 03 de agosto de 2022.
Rita Rocha
Diretora Presidente Sanemar
Mat.: 800.092

CONSELHO DA CIDADE DE MARICÁ

PORTARIA Nº 005 DE 01 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A VALIDAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES ELEITAS E INDICADAS PELA 7ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDA-
DE DE MARICÁ PARA O NOVO MANDATO DO CONCIDADE.
CONSIDERANDO o teor dos Arts. 5º e 6º do Decreto nº 836 de 01 de Abril de 2022 que dispõem sobre a convocação da 7ª Conferência Muni-
cipal da Cidade – “Maricá Por Você”;
CONSIDERANDO o teor dos Arts. 15 e 39 da Portaria nº 003/2022 de 10 de maio de 2022 dispõem sobre o regimento e a regulamentação das 
atividades da 7ª Conferência Municipal da Cidade de Maricá, e dá outras providências; 
O Secretário de Urbanismo do Município de Maricá, CELSO CABRAL NUNES, no uso de suas atribuições legais e conforme estabelecido no 
Decreto Municipal nº 076/2017 de 03 de agosto de 2017 que regulamenta o Conselho da Cidade 
RESOLVE, 
Art. 1º - Validar os representantes das Instituições e entidades eleitas e indicadas pela 7ª Conferência Municipal da Cidade de MARICÁ para o 
novo mandato de conselheiros do CONCIDADE, conforme eleição realizada no dia 22 de maio de 2022;
§ 1º A composição do quadro de Conselheiros das Instituições e Entidades da Sociedade Maricaense pertencente aos segmentos organizados, 
cuja eleição foi firmada através de reuniões e suas respectivas Atas, consta no Anexo I da presente Portaria.
§ 2º - As validações das candidaturas eleitas foram determinadas conforme as justificativas aprovadas e registradas nas Atas de 03 (três) reu-
niões da Comissão Executiva e Organizadora, após a 7ª Conferência da Cidade ‹Maricá por você’;
Art. 2º - De acordo com o Decreto Municipal nº 076/2017, a composição dos Conselheiros Governamentais, são aqueles constantes no ANEXO 
II.
Art. 3º - Fica designado como Secretário Executivo do ConCidade o Servidor Will Robson Coelho – Matrícula nº 109.455, lotado na Secretaria 
de Urbanismo. 
Art. 4º - Conforme o estabelecido no Art. 18 do Decreto Municipal nº 076/2017 de 03 de agosto de 2017, a participação no ConCidade será 
considerada função de relevante interesse público, não remunerada.
Art. 5º - Fica estabelecido que os membros descritos nos Anexos I e II serão convocados para participar das reuniões em datas, horários e locais 
a serem estabelecidos e divulgados pelos meios digitais, e-mail e site https://www.marica.rj.gov.br/.
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 01 de agosto de 2022.
Celso Cabral Nunes 
Matrícula: 109.554
SECRETÁRIO DE URBANISMO
PRESIDENTE DO CONCIDADE
ANEXO I 
QUADRO DE CONSELHEIROS DAS INSTITUIÇÕES E ENTIDADES DA SOCIEDADE MARICAENSE
T I T U L A R /
SUPLENTE NOME DO CONSELHEIRO ENTIDADE CNPJ

MOVIMENTOS SOCIAIS E POPULARES & DE MORADIA
TITULAR VANESSA MALAQUIAS DO 

NASCIMENTO
MOVIDADE - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO AFRODESCENDEN-
TE PELA IGUALDADE EQUIDADE RACIAL 42.587.711/0001-54 

SUPLENTE TADEU FREITAS MARINHO GRES - UNIÃO DE MARICÁ – ESCOLA DE SAMBA 23.402.343/0001-88

TITULAR MILTON CABRAL ABRAÃO NOVA - UNIÃIO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE MARI-
CA 38.479.400/0001-02 

SUPLENTE MARIA JOSÉ CALVANTE AMAC - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE CORDEI-
RINHO 15.474.118/0001-29 

TITULAR LUZ’ MARINA DE SOUZA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DO CONDADO 37.393.799/0001-33 

SUPLENTE AMANDA DA SILVA COSTA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS EM PROL DE SÃO 
JOSÉ DO IMBASSAÍ 41.165.017/0001-96

TITULAR JAILDO SOUZA SANTOS FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE MARICA 31.842.297/0001-66 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

TITULAR VALÉRIO SILVA MOVIMENTO NEGRO UNIFICADO - MNU 47.309.315/0001-89 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SINDICAIS
TITULAR CRISTIANE DUTRA SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MA-

RICÁ 27.781.269/0001-09 

SUPLENTE EDUARDO DA COSTA SOUZA SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTAÇÃO E AFINS 27.767.599/0001-40 

ONGS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
TITULAR URSULA BRAZIL ROCHA GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS 43.444.088/0001-43 

SUPLENTE FELIPE SILVA LIMA QUEIROZ INSTITUTO FLORESTA DARCY RIBEIRO - AMADARCY 09.328.361/0001-36 

EMPRESÁRIOS RELACIONADOS À PRODUÇÃO E AO FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO URBANO.
TITULAR TRAYCE MIRALHES LOBO ESCOLAS INTEGRADAS DE ITAIPUACU 27.983.136/0001-15 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade

ENTIDADES PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS E DE PESQUISA, CONSELHOS REGIONAIS E FEDERAIS DE PROFISSIO-
NAIS

TITULAR YGOR DE SOUSA AFONSO 
OLIVEIRA

ASSOCIAÇÃO MARICAENSE DE BOMBEIROS CIVIS E SOCOR-
RISTAS 43.827.992/0001-38 

SUPLENTE Vacância na suplência Será decidida/deliberada pelo novo mandato do ConCidade
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ANEXO II
QUADRO DE CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS

ÓRGÂO TITULAR/SUPLENTE NOME DO CONSELHEIRO MATRICULA
GOVERNAMENTAIS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Urbanismo TITULAR Celso Cabral Nunes 109.554
SUPLENTE Bruno da Costa Marins 9.045

Secretaria da Cidade 
Sustentável

TITULAR Guilherme Di Cesar da Mota e Silva 7.453

SUPLENTE Pâmela Batista Leal 500.225
Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, 
Comércio, Indústria, Pe-
tróleo e Portos

TITULAR Antonio Francisco Fedele 108.605

SUPLENTE Jorge Machado Barbosa Junior 109.596

Secretaria de Participa-
ção Popular, Direitos Hu-
manos e Mulher

TITULAR João Carlos de Lima 106.013

SUPLENTE Leci das Graças Alberti 107.661

Secretaria Municipal de 
Habitação e Assentamen-
tos Humanos

TITULAR Marcela Costa Ribeiro Correa Pitote 3.001.103

SUPLENTE Ana Carolina Marques Machado 111.946

GOVERNAMENTAIS DO PODER LEGISLATIVO
Indicados pelo Presidente 
da Câmara de Vereado-
res

TITULAR Aguardando Indicação
SUPLENTE Aguardando Indicação

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Ata da Assembleia Ordinária do CMDCA de 24 de maio de 2022.
Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e vinte e dois, às nove horas, através do link : 
https://join.skype.com/rbvflxhmz4fl SKYPE, cedido pela APM, não reproduzido ao vivo pelo Canal do You 
tube CMDCA Maricá ao vivo, conforme deveria no parágrafo 1º do artigo 260 I do ECA e do parágrafo 1 do 
artigo 5º do Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá, com a participação dos conselheiros presentes: Sérgio 
Henrique Vieira Campelo (APM); Janaína Alves Rosa Damasceno (LBV) Maria Aparecida de Carvalho 
Siqueira Garcia (APM); Verônica Maia Amaral da Conceição Monteiro (NAIR); Carolina Farias Ribeiro 
(SMAS); Abigail Dias Mendes Rangel (SME). Conselheiros Ausentes: Rosane Auxiliadora Silva de Souza 
(LBV), Mirian Cardoso Duarte (SMAS), Walquirene Fernandes Fraga (NAIR), Livia Mesquita (SMS). Sa-
mantha Guimarães Rodrigues (SEOP). Para discutirem os seguintes itens de pauta: 1) Plano de Trabalho: 
a) Atas das Assembleia de janeiro a abril de 2022. Encaminhamento: Aprovadas. b) Ofício GAB SAS 552 
de 11/04/2022 que dispõe sobre o encaminhamento da recepcionista/administrativo Sra. Maria Lucia de 
Araújo. c) Ofício GAB SMAS 672 de 05/05/2022 que dispõe sobre encaminhamento de documentos do 
CMDCA para auditoria do TCE RJ. Encaminhamento: Ofício CMDCA 075 25/05/2022. d). Assinado em 
28/04/2022 o Termo de Instalação Itens: Microcomputador Tipo II (Patrimônio 56691) (série 4A621GQ2D) e 
(Patrimônio 22857) (série CBW25IA003708) Monitor LED. 2) Comissão de Ação e Aplicação dos Recursos 
do FMADCA: a) Resolução CMDCA 11 referente a Comissão do Plano de Ação e Aplicação do FMADCA e 
Resolução CMDCA 12 (Edição JOM de 18 de maio de 2022) que dispõe sobre a regulamentação os Eixos 
1 e 2 da Resolução CMDCA 07 publicado na Edição nº 1214 | Ano XIII | 13 de setembro de 2021. b) Ofício 
CMDCA 069 26/04/2022 aprovando a prestação de contas de 2021 em resposta ao Ofício GAB SAS. c) 
Ofício SAS 586 de 25 de abril de 2022 em resposta do ofício CMDCA 62/2022 que dispõe sobre compareci-
mento dos gestores do FMADCA. 3) Comissão de Registro de Entidades (OSC) e Inscrição de Programas: 
a) Não houve reunião da Comissão para apreciação: a) dos Planos de Ação dos Abrigos Institucionais, 
b) do Ofício 031/2021 de 23/11/2021 da Associação Pestalozzi de Maricá encaminhando o Relatório de 
Atividades de 2020 e o Plano de Ação Institucional de 2021 recebido no dia 07/12/2021. c) Ofício SMAS 
1182/2021 17/08/2021 Plano de Ação dos Abrigos Institucionais. d). Encaminhar ao CT e o GATE do MP, 
uma visita conjunta aos Abrigos Institucionais do Município, a fim de efetivar a Inscrição dos Serviços dos 
Abrigos Institucionais; e Ofício. e) Ofício SPPDHM nº 17 de 22/03/2022 que dispõe sobre a documentação 
para análise e registro do Programa Cultura de Direitos através da parceria da OSC Casa da Cultura Enca-
minhamento: Não houve reunião da comissão. 4) Comissão de Atendimento Socioeducativo. a) Promover 
Reunião Ampliada desta Comissão com o PAISCA e com outros atores do SGD como o: Coordenador do 
Serviço de MSE/MA, NAIEFE e Conselhos em análise das respostas ao Ofício CMDCA 35, Inscrição do 
Programa e Acompanhamento. 5) Comissão de Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescen-
tes: a) Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 e Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 em resposta ao 
Ofício CMDCA 025/2021 que dispõe sobre Indicadores da Vigilância Socioassistencial, Epidemiológica e 
Vigilância Escolar sobre violências e testemunhas praticadas com crianças e adolescentes. b) Ofício 12º 
BPM 020 de 19/05/2022 que dispões sobre a formação do Conselho Comunitário de Segurança Escolar 
em um encontro dia 05 de abril de 2022 às 09 horas. 6) Comissão de Controle de Políticas Públicas e o 
Orçamento Criança e Adolescente (OCA) e Orçamento Primeira Infância (OPI). a) Realização da V Reu-
nião Intersetorial Ampliada do CMDCA no dia 21 de junho sobre o 5º eixo da PAISC que dispõe sobre: 
“Atenção integral à criança em situação de violências, prevenção de acidentes e promoção da cultura 
de paz: consiste em articular um conjunto de ações e estratégias da rede de saúde para a prevenção de 
violências, acidentes e promoção da cultura de paz, além de organizar metodologias de apoio aos serviços 
especializados e processos formativos para a qualificação da atenção à criança em situação de violência 
de natureza sexual, física e psicológica, negligência e/ou abandono, visando à implementação de linhas de 
cuidado na Rede de Atenção à Saúde e na rede de proteção social no território; Encaminhamento: Ofício 

CMDCA para realização da VI Reunião Ampliada com o mesmo tema para 21 de junho as 14 horas. b) Sem 
resposta dos Ofício 058 e 059 de 04/02/2022 que dispõe sobre Informações das demandas elencadas pelo 
coletivo de Mães pela Educação de PCDs em Maricá RJ pautando: “mediadores para acompanhar esses 
estudantes; sala de recursos e acompanhamento psicopedagógico nas Unidades Escolares do Estado o 
município de Maricá”. Encaminhamento: Não houve. c) Ofício CMDCA 54 aos CT II e ao NAIEFE sobre a 
conclusão dos episódios e Ofício CMDCA sobre o Programa FICAI e Busca Ativa Escolar para o NAIEFE 
e os CTs de Maricá com alguns eixos de discussão e para elaboração de uma Agenda de encontros para 
melhor aprimoramento do fluxo de atendimento das Plataformas. 7) Comissão de Ética e sobre os Conse-
lhos Tutelares: a) Ofício CMDCA que dispõe sobre a reiteração do Ofício CMDCA 016/2022 de 07/05/2021 
sobre o diagnóstico Situacional da Proteção à Infância e Adolescência no município de Maricá para o CT I. 
b) Ofício CMDCA conselheiros tutelares de férias em cada CT, Termo de Posse da Conselheira Lilian Fon-
seca e Termo de Renúncia da Conselheira Tatiana Tostes. c) Ofício CT II 424/425/426/427 de 17/06/2022 
que dispõe sobre os Dados Estatísticos referente ao atendimento e medidas de proteção CA nos 3º e 4º 
distritos. Encaminhamento: Ofício CMDCA para diálogo sobre o diagnóstico e encaminhamentos. d) Ofício 
CT II nº11 de 03/02/2022 e Ofício CT II nº 878 que dispõem sobre a impossibilidade de garantir direitos 
de crianças e adolescentes nos condomínios do Minha Casa Minha Vida de Itaipuaçu e Inoã pelo auto 
índice de periculosidade. Encaminhamento: Ofício Circular CMDCA para o SEOP e Ministério Público com 
cópia para o CT II e NAIEFE. e) Ofício 12 de 08/02/2022 que dispõe sobre “solicitar uma reunião para que 
possamos juntos com a rede de proteção a crianças e adolescentes, tratarmos de assuntos pertinentes 
a demanda apresentada pelo decreto municipal referente a vacinação” Encaminhamento: Ofício CMDCA 
para a Rede de Proteção: Eixo: Promoção, Defesa e Controle de efetivação dos DHCA. f) Ofício CT II 18 
de 31 de março de 2022 que dispõe sobre o não recebimento dos proventos da conselheira suplente Lu-
dmila Fontoura Araújo quando cobriu férias da Conselheira Martina em março de 2022. Encaminhamento: 
Ofício CMDCA 068 de 09/04/2022 em resposta ao ofício 18 CT II/2022 sobre o contingente de conselheiros 
tutelares no CT II e acompanhamento do desembolso financeiro para os conselheiros suplentes. 8) Con-
ferência Municipal dos DCA Maricá: Relatório de Atividades: E-mail do CEDCA sobre o Comunicado do 
CONANDA sobre as etapas de realização das conferências. Encaminhamento: Resolução CMDCA para 
criação da Comissão. 09) Nenhum Informe Geral. 10) Pauta da Assembleia de Janeiro de 2022: Trabalho 
das Comissões. Nada mais tendo a declarar, eu Janaína Rosa – 1º secretário do CMDCA, lavro esta Ata 
que vai assinada por mim e pelo Presidente, para que surta seus efeitos legais desejados.
Maricá, 24 de maio de 2022.
Sérgio Henrique Vieira Campelo
Conselheiro Presidente
CMDCA Maricá/RJ
Janaína Alves Rosa Damasceno (LBV)
1ª Secretária
CMDCA Maricá/RJ 

Ata da Assembleia Ordinária do CMDCA de 28 de junho de 2022.
Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às nove horas, realizou-se a Assembleia 
Ordinária do mês de junho na Casa dos Conselhos, situado à Rua José Custódio Soares, 175 – Centro Boa 
Vista Maricá/RJ –– CEP 24900-735 – Maricá, conforme parágrafo 1º do artigo 260 I do ECA e do parágrafo 
1 do artigo 5º do Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá, com a participação dos conselheiros presentes: 
Sérgio Henrique Vieira Campelo (APM); Maria Aparecida de Carvalho Siqueira Garcia (APM); Abigail Dias 
Mendes Rangel (SME) e Luceli da Costa Santos de Lima (SPI) e a Secretária Executiva do CMDCA Maria 
Lúcia de Araújo. Conselheiros Ausentes: Rosane Auxiliadora Silva de Souza (LBV); Verônica Maia Amaral 
da Conceição Monteiro (NAIR), Miriam Cardoso Duarte (SAS); Carolina Farias Ribeiro (SAS); Walquirene 
Fernandes Fraga (NAIR); Livia Mendes Mesquita (SMS); Samantha Guimarães Rodrigues (GM); Janaína 
Alves Rosa Damasceno (LBV). Para discutirem os seguintes itens de pauta: 1) Plano de Trabalho: a) 
Aprovação da Ata da Assembleia de maio de 2022 enviada por e-mail para apreciação. Encaminhamento: 
Ata aprovada. b) Recomposição do CMDCA: Ofício CMDCA 077 de 06/06/2022 sobre indicação de um 
representante da Secretaria de Políticas Inclusivas para compor o colegiado do CMDCA. Ofício SPI 042 
de 09/06/2022 indicando a servidora Luceli da Costa Santos de Lima para recomposição dos conselheiros 
do Governo no CMDCA. c) Ofício GAB SMAS 798 - 20/05/2022 – 01/06/2022 sobre o fornecimento de 
Material de Expediente. d) Ofício CMAS 067/2022 de 02/06/2022 que solicita a realização de uma reunião 
conjunta sobre o indeferimento dos Planos de Ação das Entidades APM e NAIR pela Procuradoria Geral 
do Município. Prazo de resposta de 10 dias. Encaminhamento: Ofício CMDCA nº 079/2022 de 14/06/2022 
sobre a disponibilidade deste conselho para o diálogo. e) Ofício SMAS 784 de emitido dia 20/05/2022 e 
recebido em 01/06/2022 com solicitações sobre o Plano de Trabalho do CMDCA. Encaminhamento: Resp. 
por Ofício CMDCA 075 25/05/2022 por e-mail dia 30/05/2022. 2) Comissão de Ação e Aplicação dos Recur-
sos do FMADCA. a) Assembleias Extraordinárias CMDCA 29 de abril e 13 de maio de 2022. 4) Comissão 
de Registro de Entidades (OSC) e Inscrição de Programas: a) Não houve reunião da Comissão; b) Apreciar 
Ofício 031/2021 de 23/11/2021 da Associação Pestalozzi de Maricá encaminhando o Relatório de Ativida-
des de 2020 e o Plano de Ação Institucional de 2021 recebido no dia 07/12/2021; b) Apreciar Ofício SMAS 
1182/2021 17/08/2021 Plano de Ação dos Abrigos Institucionais. Encaminhamento: Encaminhar ofício ao 
CT, CMAS e o GATE do MP, uma visita conjunta aos Abrigos Institucionais do Município, a fim de efetivar a 
Inscrição dos Serviços dos Abrigos Institucionais.  Inclusão da conselheira Maria Aparecida de Carvalho na 
Comissão. 5) Comissão de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. a) Não houve reunião da Co-
missão. b) Promover reunião Ampliada desta Comissão com o PAISCA e com outros atores do SGD como 
o: Coordenador do Serviço de MSE/MA, NAIEFE e Conselhos em análise das respostas ao Ofício CMDCA 
35, Inscrição do Programa e Acompanhamento. 6) Comissão do Plano Municipal de Enfrentamento às Vio-
lências contra Crianças e Adolescentes e da Lei 13431/2017 Lei da Escuta Protegida:  a) Comparecimento 
no evento do Conselho Comunitário de Segurança Escolar no dia 25/05/2022 sobre Violência Escolar. Pre-
sença da Ronda Escolar no interior da EU para palestrar com os alunos sobre Violência Escolar. b) Ofício 
SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 e Ofício SMAS 1178/2021 de 16/08/2021 em resposta ao Ofício CMDCA 
025/2021 que dispõe sobre Indicadores da Vigilância Socioassistencial, Epidemiológica e Vigilância Esco-
lar sobre violências e testemunhas praticadas com crianças e adolescentes. c) Resolução CMDCA Nº 09 
de 18 de maio de 2022 que dispõe sobre a solicitação de Implantação do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência pelo Poder Público Municipal (SMGD 
































